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Marcos Luiz de Almeida Araruna Fialho 42744 Fiscal Técnico/Operacional

CONTRATO 04/2020 CONTRATADA C. Menezes Engenharia Ltda

OBJETO
Contratação de empresa especializada em engenharia para execução da reforma e ampliação do 
Fórum da Comarca de Crato.

SERVIDOR(ES) MATRÍCULA FUNÇÃO

Afonso Henrique Lacerda Brito de Oliveira 22609 Fiscal Técnico/Operacional

CONTRATO 07/2020 CONTRATADA WIND Service Ltda

OBJETO

Contratação de empresa especializada em engenharia para realização de serviços técnicos 
de engenharia mecânica visando à elaboração de projeto executivo detalhado de sistema de 
climatização para as áreas de circulação de público e automação desse sistema, incluindo cadernos 
de especi! cações e encargos, memoriais descritivos e de cálculo e planilhas de quantidades e preços 
destinados ao prédio do Fórum Clóvis Beviláqua, abrangendo área de 16.383,37 m².

SERVIDOR(ES) MATRÍCULA FUNÇÃO

Cláudio Henrique Alcântara Gonçalves 9326 Fiscal Técnico/Operacional

CONTRATO 15/2020 CONTRATADA FHS Construtora EIRELI-ME

OBJETO
Contratação de empresa especializada em engenharia para execução da obra de construção do 
novo Fórum da Comarca de Santa Quitéria.

SERVIDOR(ES) MATRÍCULA FUNÇÃO

Fábio Cunha de Carvalho Rêgo 8230 Fiscal Técnico/Operacional

Tiago Rocha Castello Branco 8147 Fiscal Técnico/Operacional

Art. 2º Os casos omissos serão decididos pela Presidência do Tribunal de Justiça.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 26 de junho de 2020.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

P O R T A R I A Nº  876/2020

O Juiz Auxiliar da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º, da 
Portaria n° 237/2019, disponibilizada no Diário da Justiça de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com o que é previsto 
no Art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal, 

RESOLVE designar os magistrados, constantes da relação abaixo, para responderem pelas Comarcas e Varas, em face das 
férias dos respectivos Titulares. 

1ª ZONA JUDICIÁRIA DE JUAZEIRO DO NORTE

PERÍODO COMARCA  MAGISTRADO TITULAR/

RESPONDENDO

MAGISTRADO DESIGNADO PARA RESPONDER DURANTE 

FÉRIAS

01/07 a 20/07/20 1ª Vara Criminal de Juazeiro 

do Norte

Juiz de Direito Gustavo Henrique 

Cardoso Cavalcante

Juíza de Direito Larissa Braga Costa de Oliveira Lima, Titular 

da 2ª Vara Criminal de Juazeiro do Norte

01/07 a 30/07/20 2ª Vara de Família e 

Sucessões de Juazeiro do Norte

Juíza de Direito Alexsandra Lacerda 

Batista de Brito

Juiz de Direito Miguel Feitosa Cardoso, Titular da 1ª Vara de 

Família e Sucessões de Juazeiro do Norte

06/07 a 25/07/20 2º JECC de Juazeiro do Norte Juíza de Direito Samara de Almeida 

Cabral

Juiz de Direito Giacumuzaccara Leite Campos, Titular do 1º 

JECC de Juazeiro do Norte

14/07 a 02/08/20 JECC do Crato Juiz de Direito Antonio Vandemberg 

Francelino Freitas

Juiz de Direito Djalma Sobreira Dantas Júnior, Titular do 2º 

Juizado Auxiliar da 1ª ZJ

14/07 a 02/08/20 Vara Única de Porteiras Juiz de Direito Antonio Vandemberg 

Francelino Freitas

Juiz de Direito Djalma Sobreira Dantas Júnior, Titular do 2º 

Juizado Auxiliar da 1ª ZJ
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2ª ZONA JUDICIÁRIA DE IGUATU

PERÍODO COMARCA  MAGISTRADO TITULAR/RESPONDENDO MAGISTRADO DESIGNADO PARA RESPONDER DURANTE 

FÉRIAS

01/07 a 

04/07/20

1ª Vara de Icó Juiz de Direito Francisco Ireilton Bezerra Freire Juiz de Direito Bruno Gomes Benigno Sobral, Titular do JECC de 

Icó

05/07 a 

30/07/20

1ª Vara de Icó Juiz de Direito Francisco Ireilton Bezerra Freire Juiz de Direito Ramon Aranha da Cruz, Titular da 2ª Vara de Icó

4ª ZONA JUDICIÁRIA DE RUSSAS

PERÍODO COMARCA  MAGISTRADO TITULAR/RESPONDENDO MAGISTRADO DESIGNADO PARA RESPONDER 

DURANTE FÉRIAS

01/07 a 30/07/20 Vara Única de Ibicuitinga Juíza de Direito Cristiane Maria Castelo Branco 

Machado Ramos

Juiz de Direito Sérgio Augusto Furtado Neto Vianna, 

Titular do 2º Juizado Auxiliar da 4ª ZJ

01/07 a 30/07/20 1ª Vara de Morada Nova Juíza de Direito Cristiane Maria Castelo Branco 

Machado Ramos

Juiz de Direito Anne Carolline Fernandes Duarte, 

Titular da 3ª Vara de Morada Nova

01/07 a 20/07/20 3ª Vara de Limoeiro do 

Norte

Juíza de Direito Sâmea Freitas da Silveira de 

Albuquerque

Juiz de Direito Sérgio Augusto Furtado Neto Vianna, 

Titular do 2º Juizado Auxiliar da 4ª ZJ

5ª ZONA JUDICIÁRIA DE CAUCAIA/MARACANAÚ

PERÍODO COMARCA  MAGISTRADO TITULAR/

RESPONDENDO

MAGISTRADO DESIGNADO PARA RESPONDER 

DURANTE FÉRIAS

01/07 a 

20/07/20

1ª Vara de Família e Sucessões 

de Caucaia

Juiz de Direito Henrique Jorge dos 

Santos Falcão

Juiz de Direito Neuter Marques Dantas Neto, Titular da 

2ª Vara de Família e Sucessões de Caucaia

01/07 a 

20/07/20

1ª Vara de São Gonçalo do 

Amarante

Juiz de Direito César de Barros Lima Juíza de Direito Ana Cláudia Gomes de Melo, Titular da 

2ª Vara de São Gonçalo do Amarante

01/07 a 

20/07/20

1º JECC de Caucaia Juiz de Direito Luiz Augusto de 

Vasconcelos

Juiz de Direito Edison Ponte Bandeira de Melo, Titular 

do 2º JECC de Caucaia

06/07 a 

25/07/20

2ª Vara de Eusébio Juíza de Direito Flávia Pessoa Maciel Juiz de Direito David Ribeiro de Souza Belém, Titular do 

4º Juizado Auxiliar da 5ª ZJ

06/07 a 

25/07/20

1ª Vara Criminal de Maracanaú Juiz de Direito Antônio Jurandy Porto 

Rosa Júnior

Juíza de Direito Flávia Maria Aires Freire Allemão, 

Titular da 2ª Vara Criminal de Maracanaú

06/07 a 

25/07/20

2ª Vara Criminal de Caucaia Juiz de Direito Ricardo Bruno Fontenelle Juiz de Direito José Coutinho Tomaz Filho, Titular do 7° 

Juizado Auxiliar da 5ª ZJ

13/07 a 

11/08/20

1ª Vara de Família e Sucessões 

de Maracanaú

Juíza de Direito Raquel Otoch Silva Juíza de Direito Neliane Ribeiro de Alencar, Titular da 2ª 

Vara de Família e Sucessões de Maracanaú

20/07 a 

08/08/20

1ª Vara Cível de Maracanaú Juíza de Direito Andrea Pimenta Freitas 

Pinto

Juiz de Direito José Valdecy Braga de Sousa, Titular do 

6º Juizado Auxiliar da 5ª ZJ

6ª ZONA JUDICIÁRIA DE ITAPIPOCA

PERÍODO COMARCA  MAGISTRADO TITULAR/RESPONDENDO MAGISTRADO DESIGNADO PARA RESPONDER 

DURANTE FÉRIAS

02/07 a 

31/07/20

Vara Única de Uruburetama Juiz de Direito José Cleber Moura do Nascimento Juiz de Direito José Arnaldo dos Santos Soares, 

Titular do Juizado Auxiliar da 6ª ZJ

7ª ZONA JUDICIÁRIA DE SOBRAL

PERÍODO COMARCA  MAGISTRADO TITULAR/RESPONDENDO MAGISTRADO DESIGNADO PARA RESPONDER 

DURANTE FÉRIAS

06/07 a 

25/07/20

Vara Única de Cariré Juiz de Direito Aldenor Sombra de Oliveira Juiz de Direito Antônio Edilberto Oliveira Lima, Titular do 2º 

Juizado Auxiliar da 7ª ZJ

06/07 a 

25/07/20

3ª Vara Cível de Sobral Juiz de Direito Aldenor Sombra de Oliveira Juiz de Direito Hugo Gutparakis de Miranda, Titular do 3º 

Juizado Auxiliar da 7ª ZJ

17/07 a 

31/07/20

Vara Única de Meruoca Juiz de Direito Francisco Anastácio 

Cavalcante Neto

Juiz de Direito Gilvan Brito Alves Filho, Titular da 2ª Vara 

de Massapê

17/07 a 

31/07/20

1ª Vara Criminal de Sobral Juiz de Direito Francisco Anastácio 

Cavalcante Neto

Juiz de Direito Paulo Santiago de Andrade Silva e Castro, 

Titular da 2ª Vara Criminal de Sobral

8ª ZONA JUDICIÁRIA DE TIANGUÁ

PERÍODO COMARCA  MAGISTRADO TITULAR/RESPONDENDO MAGISTRADO DESIGNADO PARA RESPONDER DURANTE 

FÉRIAS

06/07 a 

25/07/20

1ª Vara de Tinguá Juiz de Direito Eduardo Braga Rocha Juiz de Direito Denys Karol Martins Santana, Titular da 2ª Vara 

de Tianguá

06/07 a 

25/07/20

JECC de Tianguá Juiz de Direito Eduardo Braga Rocha Juiz de Direito Bruno dos Anjos, Titular da 3ª Vara de Tianguá

9ª ZONA JUDICIÁRIA DE CRATEÚS

PERÍODO COMARCA  MAGISTRADO TITULAR/RESPONDENDO MAGISTRADO DESIGNADO PARA RESPONDER 

DURANTE FÉRIAS

01/07 a 
20/07/20

3ª Vara de Crateús Juiz de Direito Marcos Aurélio 
Marques Nogueira

Juíza de Direito Debora Danielle 
Pinheiro Ximenes, Titular do JECC de 
Crateús

01/07 a 

20/07/20

Vara Única de Novo Oriente Juiz de Direito Marcos Aurélio Marques Nogueira Juiz de Direito Sérgio da Nóbrega Farias, Titular do 

2° Juizado Auxiliar da 9ª ZJ
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12ª ZONA JUDICIÁRIA DE ARACATI

PERÍODO COMARCA  MAGISTRADO TITULAR/RESPONDENDO MAGISTRADO DESIGNADO PARA RESPONDER DURANTE 

FÉRIAS

02/07 a 

21/07/20

3ª Vara de Aracati Juiz de Direito Jamyerson Camara Bezerra Juíza de Direito Danúbia Loss Nicolao, Titular da 2ª Vara de 

Aracati

14ª ZONA JUDICIÁRIA DE TAUÁ

PERÍODO COMARCA  MAGISTRADO TITULAR/RESPONDENDO MAGISTRADO DESIGNADO PARA RESPONDER 

DURANTE FÉRIAS

06/07 a 

25/07/20

JECC de Tauá Juiz de Direito Pedro Augusto Teixeira Dias Juiz de Direito Marcelo Durval Sobral Feitosa, Titular da 

3ª Vara de Tauá

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 30 de junho de 2020.

Alexandre Santos Bezerra Sá
Juiz Auxiliar da Presidência

PORTARIA N.º 97/2020 � SEFIN

Dispõe sobre a concessão de suprimento de fundos. 

O Secretário de Finanças do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso 
I, da Portaria Presidência n.º 237/2019, publicada no DJE n.º 1671, de 7 de fevereiro de 2019;

Considerando o disposto na Resolução do Órgão Especial n.º 23/2018, publicada no DJE n.º 1944, de 12 de julho de 2018;
Considerando o que consta na Requisição de Suprimento de Fundos, datada de 25/06/2020, processo eletrônico CPA n.º 

8510068-70.2020.8.06.0000;
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a concessão de  suprimento de fundos à servidora Aline Lara Leite do Amaral Vidal, Coordenadora de 

Saúde Ocupacional do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a fim de atender ao 
pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Coordenadoria de Saúde.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar 45 (quarenta e cinco) 
dias a contar da data da disponibilização do limite de crédito, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 
15 (quinze) dias após concluído o prazo da aplicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
SECRETARIA DE FINANÇAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 26 de junho de 2020.

Marcus Augusto Vasconcelos Coelho
Secretário de Finanças

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0000227-50.2020.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credor: W. C. de A. LTDA - M.. Advogado: George Araujo Chaves 
da Cunha (OAB: 6963/CE). Devedor: M. de M.. Proc. Municipio: Renan Saldanha de Paula Lima (OAB: 28417/CE). Procª. 
Munic.: Yohanna Kiss Luz Lopes Rocha (OAB: 39636/CE). Advogada: Heloina Maria Travassos Lopes de Andrade (OAB: 11646/
CE). Advogado: Expedito Albano da Silveira (OAB: 632/CE). Advogada: Soraia Azevedo Olimpio (OAB: 25590/CE). Advogada: 
Tallita Falkenstins Gois Mendes (OAB: 31661/CE). Advogada: Amária Maxine Cordeiro Soares (OAB: 39635/CE). Advogada: 
Andrea Rocha Maia (OAB: 31316/CE). Advogada: Ingrid Chaves (OAB: 39388/CE). Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA 
Trata-se de Pedido de Providências em que o credor WMM Comércio de Alimentos busca a satisfação do seu crédito pelo 
Município de Maranguape, por meio de sequestro, diante da mora do ente público. Devidamente intimado para comprovar o 
pagamento, promovê-lo ou prestar informação, no prazo de 10 (dez) dias, o município de Maranguape não se manifestou (doc. 
de página 35). Instado a se manifestar, o Ministério Público não se pronunciou nos autos (doc. de página 38). Este é o breve 
relatório. Passo a decidir. É sabido que é obrigatória a inclusão no orçamento do ente devedor o valor necessário ao pagamento 
dos débitos de precatórios apresentados até 1º de julho, atualizados monetariamente; por sua vez, o pagamento de todos os 
precatórios deve ocorrer até o final do exercício seguinte, consoante preceitua o art. 100, §5º da Constituição Federal. Já o 
§6º do artigo mencionado, disciplina que cabe ao Presidente do Tribunal determinar o sequestro da quantia devida quando não 
ocorrer a alocação do valor necessário à quitação do débito precatorial. Por todo o exposto, determino o sequestro do montante 
suficiente à liquidação deste precatório. Deixo de determinar a atualização dos créditos principal e acessório em face do pedido 
de renúncia interposto pelo credor e advogado, deferido na decisão de página 24. Cumpra-se. Intimem-se as partes. Fortaleza, 
29 de junho de 2020. Rômulo Veras Holanda Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de Delegação nº 1817/2019.

0001057-16.2020.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credor: L. N. P.. Advogado: Kerginaldo Candido Pereira (OAB: 
18629/CE). Devedor: M. de I.. Proc. Municipio: Romulo Martins de Medeiros (OAB: 25562/CE). Proc. Municipio: Daniel dos 
Santos Lima (OAB: 26360/CE). Procª. Munic.: Ana Angelica da Silveira Nojosa (OAB: 30982/CE). Procª. Munic.: Angelica Vidal 
Landim (OAB: 35412/CE). Proc. Municipio: Fagundes Lourenço de Melo (OAB: 32545/CE). Proc. Municipio: José Ferreira de 
Abreu Neto (OAB: 27080/CE). Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Diante do informado à pág. 14, revogo o decisório de 
pág. 13, tendo em vista que a parte devedora realizou o aporte para pagamento de sua dívida. Proceda-se com o arquivamento 
do presente processo. Intimem-se. Fortaleza, 29 de junho de 2020. Rômulo Veras Holanda Juiz Auxiliar da Presidência - Portaria 
de delegação n.º 1817/2019.
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